LEI Nº2489 DE 22 DE JUNHO  DE 2004.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM FUNÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar (01) um AGENTE COMUNITÁRO DE SAÚDE, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

 Artigo 2º - 
A contratação de que trata o artigo anterior será pelo prazo de (12) meses, renovável por períodos iguais, enquanto vigorar o termo de adesão ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS.

Artigo 3º - 
O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado, ao contratado, os direitos previstos no artigo 236, da Lei nº1586/93.

Artigo 4º - 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


08.02.10.3.01.0034.2025 – PAB Variável – PACS


3.1.92.04.03.00 – Contratação temporária de profissionais de Saúde – código 847 com recursos do PACS.

Artigo 5º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 2004.

Registre-se e Publique-se:

             CLERIO MATHIAS SOST                             VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração                       Prefeito Municipal 

